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Art. 2, do DL 9295/46- A fiscalização do exercício
da profissão contábil.

São os que buscam por direitos, melhores condições de

trabalho e que tem como um de seus objetivos, defender

os interesses dos profissionais filiados.

a. Fortalecer o papel profissional e institucional do contador no ciclo da gestão pública;
b. Contribuir, por meio dos fóruns adequados e dos meios pertinentes, para o
aprimoramento do arcabouço conceitual e normativo relacionado à contabilidade e à
gestão públicas;
c. Colaborar com os órgãos normativos no aprimoramento dos regramentos vigentes por
todos os meios viáveis, como apresentação de sugestões, participação em audiências
públicas;



O único lugar onde o sucesso vem antes do 
trabalho é no dicionário.

Albert Aisten
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Qual a utilidade da informação contábil ?

É necessário nos atualizarmos ?

Lugar de Contador é só na contabilidade ?

A carreira deve ser dividida em várias ?
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Marcus Tullius Cícero 
Imperador de Roma - Ano 55 a.c. 

“O orçamento nacional deve ser equilibrado.

As dívidas públicas devem ser reduzidas, a
arrogância das autoridades deve ser moderada e
controlada.

Os pagamentos a governos estrangeiros devem ser
reduzidos, se a nação não quiser ir à falência.

As pessoas devem novamente aprender a trabalhar,
em vez de viver por conta pública”.



4.320- Muito estudo e muitas discussões

- Agosto e setembro de 1949 – Anteprojeto - 3ª
Conferência de Técnicos em Contabilidade Pública –
RJ

- Maio de 1950 – Apresentação do projeto ao Congresso
Nacional.

- 14.12.52 – Leitura e aprovação da redação final

- De 52 até 64 – “Paradinha” no Congresso Nacional

- 1962 - Apresentação de um substitutivo que terminou
com sua promulgação em 1964.

13 anos para aprovação 

DECRETO Nº 4.536, DE 28 DE JANEIRO DE 1922
Organiza o Código de Contabilidade da União



Lei Federal n° 4.320/64 – Art. 85. Os serviços

de contabilidade serão organizados de forma a

permitirem o acompanhamento da execução

orçamentária, o conhecimento da composição

patrimonial, a determinação dos custos dos

serviços industriais, o levantamento dos balanços

gerais, a análise e a interpretação dos resultados

econômicos e financeiros.

LFP



8

“Segundo o relatório feito pelo Fundo Monetário Internacional

(FMI) sobre a transparência fiscal no Brasil, a qualidade do processo

fiscal está suportada em três pilares:

• Lei de Responsabilidade.

• Plano Plurianual de Investimentos.

• Reestruturação das dívidas dos Estados e  Municípios.

E a reportagem termina dizendo que, com instrumentos como esses,

construídos por meio de longas e difíceis negociações, vem sendo

formado um novo estilo de gestão de recursos públicos no Brasil.”

Jornal o Estado de São Paulo



A Federação Internacional de auditores – IFAC

recomendou, antes da edição das NBCASPs,

que os governos e instituições do Setor Público

dos Países do G-20 adotassem o regime de

competência.

Com o argumento de que essa pratica facilitaria o 

monitoramento das obrigações e da dívida do 

governo, de forma a expor suas reais implicações 

econômicas. 

Com relação a Contabilidade....

África do Sul

Alemanha

Arábia Saudita

Argentina

Austrália

BrasilCanadá

China

Coreia do Sul

Índia

Indonésia

Itália

Japão

México
Reino Unido

Rússia

Turquia

Países membros 
da União
Europeia

Estados Unidos

França



NBC TSP  30 Instrumentos Financeiros: Apresentação IPSAS 29

NBC TSP  31
Instrumentos Financeiros

IPSAS 29

NBC TSP  32 Instrum. Financeiros: Reconhc.e Mens. IPSAS 29

Total de 36 NBC TSP

Correlação

NBC Resolução
CFC Nome da Norma

IFAC

NBC T 16.7 1.134/08 Consolidação das Demonstrações Contábeis (Revogada a partir
de 1º/01/21)

Não há

NBC T  16.11 1.366/11 Sistema de Informação de Custos do Setor Público
Não há

Correlação

Normas brasileiras aplicadas ao setor público 

NBC TSP  33 Instrumentos Financeiros Diugações IPSAS 30

NBC TSP  34 Custos no Setor Público -x-

Em fase de revogação

Ainda não aprovadas
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▪ 1922 - Código de Contabilidade da União – Decr. nº 4.536

▪ 1964 - LFP – Lei de Finanças Públicas – 4.320/64

▪ 2000 - LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal em 05/2000

▪ 2006- Criação do Grupo Assessor da área pública em 2006

▪ 2007- Criação do GTCON/GTREL – Grupo Técnico de Contabilidade – Port. 

STN  136 de 06/03/2007

▪ 2008- Manual de Receita e Despesas

- Normas NBC T 16.1 a 16.10 e 16.11

- CASP – 1ª Edição – Portaria MF 184/08

Cronologia da Convergência
da Contabilidade Pública
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▪ 2009- Tradução das IPSAS para o português

- MCASP 2ª ed. Divisão em capítulos – I- PCO, II PCP, III PCE, IV PCASP, 

V DCASP – Decreto 6.976/09 – Sistema de Contabilidade Federal.

▪ 2010- MCASP 3ª Ed. –Decreto 7.185/10, Padrão Mínimo de Qualidade dos Sistemas

▪ 2011- Portaria STN 406/11, PCP, PCE, PCASP &DCASP/12 e /13

▪ 2011- Criação da LAI – Lei de Acesso a Informação - Lei 12.527/2011.

▪ 2012 – Portaria STN 828/11 - Altera o prazo de implementação do Plano de 

Contas

Cronologia da Convergência
da Contabilidade Pública
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▪ 2013 - Início de Publicação das IPCs – Instrução de Procedimentos Contábeis   

▪ 2014 - Criação do SICONFI - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor

Público Brasileiro - Envio das informações Contábeis e Fiscais de todos os entes ao

Tesouro Nacional, por meio da MSC – Matriz de Saldos Contábeis.

▪ 2016- MCASP 7ª Edição e Aprovação das Normas NBC TSPs 01 a 06

▪ 2017- Criação do CTCONF - Câmara Técnica de Normas Contábeis e de

Demonstrativos Fiscais da Federação, com o objetivo de reduzir divergências

encontradas. Aprovação das Normas NBC TSPs 06 a 10.

▪ 2018- MCASP 8ª Edição e Aprovação das Normas NBC TSPs 11 a 21

Cronologia da Convergência
da Contabilidade Pública
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▪ 2019- Aprovação das Normas NBC TSPs 23 a 26

▪ 2020- Recriação da CTCONF - Câmara Técnica de Normas Contábeis e

Demonstrativos Fiscais e Aprovação das Normas NBC TSPs 27 a 29.

- SIAFIC- Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração

Financeira e Controle – Inserido pelo Decreto 10.540 de 05/11/20.

- ESOCIAL - Portaria Conjunta SEPRT/RFB/ME nº 76/2020, e Portaria Conjunta

SEPRT/RFB/ME nº 71, de 29 de junho de 2021

▪ 2021- Aprovação das Normas NBC TSPs 30 a 33 (Instrumentos Financeiros) 

▪ 2022- Port. STN nº 1566, de 31/08/22- Divulgação e consolidação das contas

públicas dos entes da Federação do Exercício de 2021.

Cronologia da Convergência da 
Contabilidade Pública
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Balanço do Setor Público Nacional – BSPN - 2021

https://ranking-municipios.tesouro.gov.br/

Estados
1º Tocantins
2º Santa Catarina
3º Pernambuco
4º Amazonas
5º Goiás
6º Espírito Santo
7º Bahia
8º Mato Grosso do Sul
9º Paraná
10º Rio de Janeiro
11º Paraíba
12º Sergipe
13º Rio Grande do Sul
14º Pará
15º Rondônia
...
23º São Paulo

Municípios
1º Ibiraiaras – RS - 100 %
2º Faxinal do Soturno - RS
3º Belo Horizonte - MG
4º Feliz - RS
5º Mostardas - RS
6º Senador Salgado Filho - RS
6º  Gouveia - MG
8º Santo Antônio do Itambé - MG
9º Angelândia - MG
9º Camaquã - RS
11º Campina das Missões - RS
12º Butiá - RS
13º Putinga - RS
14º Cachoeiro de Itapemirim - ES
14º Padre Carvalho – MG
...

149º  São Paulo – SP – 96,7 %

https://ranking-municipios.tesouro.gov.br/entes/17
https://ranking-municipios.tesouro.gov.br/entes/42
https://ranking-municipios.tesouro.gov.br/entes/26
https://ranking-municipios.tesouro.gov.br/entes/13
https://ranking-municipios.tesouro.gov.br/entes/52
https://ranking-municipios.tesouro.gov.br/entes/32
https://ranking-municipios.tesouro.gov.br/entes/29
https://ranking-municipios.tesouro.gov.br/entes/50
https://ranking-municipios.tesouro.gov.br/entes/41
https://ranking-municipios.tesouro.gov.br/entes/33
https://ranking-municipios.tesouro.gov.br/entes/25
https://ranking-municipios.tesouro.gov.br/entes/28
https://ranking-municipios.tesouro.gov.br/entes/43
https://ranking-municipios.tesouro.gov.br/entes/15
https://ranking-municipios.tesouro.gov.br/entes/11
https://ranking-municipios.tesouro.gov.br/entes/11
https://ranking-municipios.tesouro.gov.br/entes/11
https://ranking-municipios.tesouro.gov.br/entes/4309902
https://ranking-municipios.tesouro.gov.br/entes/4308003
https://ranking-municipios.tesouro.gov.br/entes/3106200
https://ranking-municipios.tesouro.gov.br/entes/4308102
https://ranking-municipios.tesouro.gov.br/entes/4312500
https://ranking-municipios.tesouro.gov.br/entes/4320321
https://ranking-municipios.tesouro.gov.br/entes/3127602
https://ranking-municipios.tesouro.gov.br/entes/3160207
https://ranking-municipios.tesouro.gov.br/entes/3102852
https://ranking-municipios.tesouro.gov.br/entes/4303509
https://ranking-municipios.tesouro.gov.br/entes/4303707
https://ranking-municipios.tesouro.gov.br/entes/4302709
https://ranking-municipios.tesouro.gov.br/entes/4315206
https://ranking-municipios.tesouro.gov.br/entes/3201209
https://ranking-municipios.tesouro.gov.br/entes/3146255
https://ranking-municipios.tesouro.gov.br/entes/3146255
https://ranking-municipios.tesouro.gov.br/entes/3146255


PLS-229/09  /  PLP 295/16

Estabelece, com amparo nos arts. 163 e 165, § 9º, da CF,

normas gerais sobre planejamento, orçamento, fundos,

contabilidade, controle e avaliação na administração pública;

altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; e

revoga a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

LRC 
Lei de Responsabilidade Contábil 



PLP 295/16

Art. 58. A contabilidade aplicada ao setor público
observará as normas gerais constantes deste Título e as
normas específicas editadas pelo órgão central de
contabilidade do Poder Executivo federal, as quais
buscarão, subsidiariamente, a convergência às normas
brasileiras de contabilidade e aos padrões internacionais de
contabilidade do setor público...

Parágrafo único. As normas específicas de que trata o caput
serão compatíveis com as normas gerais de que trata este
Título e ratificadas pelo conselho de gestão fiscal
mencionado no art. 67 da Lei Complementar nº 101, de 4
de maio de 2000, especialmente no que se refere:...

13 anos para aprovação ??? 
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MCASP
. Parte Geral

1
-

2
-

3
-

4
-

5
-
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- Efeitos das mudanças nas taxas de câmbio

- Eventos subsequentes

- Politicas contábeis, mudança de estimativa e 
retificação de erro

- FUNDEB

- Concessões de Serviços Públicos

- Operações de Crédito

- Regime Próprio de Previdência Social

- Dívida Ativa

- Precatórios em Regime Especial

- Consórcios públicos

E mais...

MCASP – 560 pgs LEI DAS S/A– 632 pgs.
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- Planos de benefícios de aposentadoria

- Receita com obrigação de desempenho

- Recursos naturais

- Relatório de sustentabilidade do setor público

ALGUNS DOCUMENTOS RESPONDIDOS 
PARA O IPSASB 



Apoiar o processo de tomada e prestação de contas;

Apoiar a tomada de decisão da administração; 

Compor os instrumentos de transparência da gestão fiscal; 

Dar meios ao controle social; 

Cumprir integralmente a legislação vigente;

Objetivo da nova Contabilidade

11 
vezes



E  A  TRANSPARÊNCIA ?

- LC 131/2.009 - lei da Transparência 

Lei nº 12.527, de 18/11/2011 
Lei de Acesso a Informação

LC 156/2.016 – Medidas de reforço a LRF 

A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

disponibilizarão suas informações e dados contábeis,

orçamentários e fiscais conforme periodicidade, formato e

sistema estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da

União, os quais deverão ser divulgados em meio eletrônico de

amplo acesso público.
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Edital de um munícipio do Estado de São Paulo
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pode atuar

30

Algumas áreas em que o 

Contador Público

- Contábil
- Previdenciária 
- Patrimonial
- Fiscalização – Interna e Externa
- Orçamentária
- Custos
- Pessoal
- Cargos e Salários
- Contratos e Licitações
- Tributárias
- Acadêmica
- Secretário, Prefeito... 
- Perícia

tem que saber atuar 
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CAPÍTULO IV DAS ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS 

Art. 25. São considerados trabalhos técnicos de contabilidade:

a) organização e execução de serviços de contabilidade em geral;

b) escrituração dos livros de contabilidade obrigatórios, bem como de
todos os necessários no conjunto da organização contábil e
levantamento dos respectivos balanços e demonstrações;

c) perícias judiciais ou extrajudiciais, revisão de balanços e de contas
em geral, verificação de haveres revisão permanente ou periódica de
escritas, regulações judiciais ou extrajudiciais de avarias grossas ou
comuns, assistência aos Conselhos Fiscais das sociedades anônimas
e quaisquer outras atribuições de natureza técnica conferidas por lei
aos profissionais de contabilidade.

DL 9295/46
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...
§ 1º Os serviços profissionais de contabilidade são, por sua
natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua
notória especialização, nos termos da lei. (Incluído pela Lei nº
14.039, de 2020).

§ 2º Considera-se notória especialização o profissional ou a
sociedade de profissionais de contabilidade cujo conceito no
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à
plena satisfação do objeto do contrato. (Incluído pela Lei nº
14.039, de 2020).

DL 9295/46
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Dia do Contabilista - 25/04

Dia do Contador – 22/09  
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Pilares do Processo de Convergência

Capacitação

Sistemas

Normas e Procedimentos

PIPCP/Plano de Ação para
Implantação do PIPCP
(União)

Manuais 

NBC TSP
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3- Necessidade de descrever por meio de uma lei
quais são as atividades a serem desenvolvidas por
um contador público.

1- Criação e fortalecimento das comissões da área
pública no sistema CFC/CRCs.

2- Criação de novas carreiras de Contadores na
Administração Pública.

4- Aprovação de uma nova lei de Finanças públicas.
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A fábula do peru



38



39

Conhecer, examinar e criticar o andamento de

gastos e receitas do setor público, a execução do

Orçamento e a fidelidade às metas fiscais não é só

um exercício de análise contábil:antes de tudo é

um direito do cidadão

Fonte: Folha de São Paulo

Muito obrigado !

valmirleoncio@gmail.com
011-99946-1119

Facebook:   valmirleoncio

mailto:valmirleoncio@gmail.com
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